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LEI  Nº 2540                                                                          De 27 de Dezembro de 2007 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO E DESAFETAÇÃO 
DE ÁREA NO LOTEAMENTO ARAGUAÍNA 
SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

regularizar o Loteamento Araguaína Sul e doar os lotes oriundos das Quadras nº A-1, A-2, 
A-3, A-4, A-5, A-6, A-7, A-8, A-9, B-1, B-2, B-3, B-4, B-5, B-6, B-7, B-8, B-9, B-10, B-
11, B-12, B-13, B-14, B-15, B-16, B-17, B-18, B-19, B-20, B-21, B-22, B-23, B-24, B-25, 
B-26, B-27, B-28, C-1, C-2, C-3, C-4, C-5, C-6, C-7, C-8, C-9, C-10, C-11, C-12, C-13, 
C-14, aos seus atuais ocupantes, identificados mediantes levantamento e cadastramento a 
serem realizados pela divisão competente da Coordenadoria Especial de Regularização 
Fundiária, instituída pelo Decreto n.º 012 de 22 de Janeiro de 2005, e que comprovem ter a  
posse mansa e pacífica do imóvel. 

 
    Art. 2º. Ficam Desafetadas no Loteamento Araguaína Sul as Ruas e 
Avenidas, que totalizam 148.303,39 m², abrangidas pelas Quadras descritas no artigo 
anterior, bem como as Áreas Públicas constantes nas respectivas Quadras, e as Áreas 
Públicas denominadas  Quadras A-10 e A-11. 
 
    Art. 3º. As demais condições que nortearão a regularização e doação 
serão regulamentadas mediante decreto. 
 
    Art. 4º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Dezembro de 2007. 
 
 
  

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
  


